


 

 

 
CONVITE Nº 002/2021 

 
O Presidente da Comissão Especial de Licitação do Conselho Escolar Bezerra de Menezes 

designada pela Portaria nº 001/2020, de 01/09/2020, torna público aos interessados, que estará reunida às  
10: horas do dia 19 de Janeiro de 2021, na Sala 06 do, Colégio Estadual Bezerra de Menezes Rua: Aracy Luis 
Ferreira), a fim de receber, abrir e examinar Documentação e Propostas de empresas que pretendam 
participar do CONVITE n. 002/2021, tipo MENOR PREÇO POR LOTE, destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte, conforme determinação do artigo 7º da Lei 
Estadual nº 17.928/2012, conforme disposições na Resolução CD/FNDE nº 06 de 08 de maio de 2020, da 
Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, a Lei Complementar nº 123/2006, 
da Lei Complementar Estadual nº 144, de 24 de julho de 2018, além das demais disposições legais aplicáveis 
e do disposto no presente edital.  
 

Na hipótese de não haver expediente na data acima, fica a presente licitação, 
automaticamente, transferida para o primeiro dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local, salvo por 
motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou fato imprevisível. 

 
 

1 -   DO OBJETO 
 
1.1 Contratação de empresa para fornecimento de gêneros alimentícios para a Merenda Escolar, visando 
atender a (Colégio Estadual Bezerra de Menezes no município de (Nova Glória GO), que integram este 
edital, independente de transcrição. 
 
1.2 O quantitativo de gêneros alimentícios a serem adquiridos poderá ser alterado, nos termos do artigo 65, 
§1º, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
1.3 A avença se efetivará por meio de contrato, com vigência de 07 (sete) meses, a contar de sua assinatura, 
cuja eficácia estará condicionada à efetiva publicação do extrato na imprensa oficial, conforme demanda 
mensal. 
 
 

2 - DAS INFORMAÇÕES, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
 
2.1  As informações e esclarecimentos de dúvidas quanto ao Edital e seus anexos, poderão ser solicitados 
pelo e-mail: (52018423@srduc.go.gov.br) ou por expediente protocolado, dirigido à Comissão Especial de 
Licitação  CEL, situada à (Rua: Aracy Luis Ferreira Centro de Nova Glória GO), até 02 (dois) dias úteis 
antes da data fixada para abertura da sessão pública. 
 
2.2  O edital poderá ser impugnado, por qualquer pessoa ou licitante, em até 02 (dois) dias úteis antes da 
data fixada para abertura da sessão pública.  

































 
 

 

 
19.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da 
Licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. Sendo que: Exigências formais não essenciais são aquelas cujo descumprimento não 
acarrete irregularidade no procedimento, em termos processuais, bem como não importe em 
vantagem a um ou mais licitantes em detrimento dos demais. 
 
19.8 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja 
comunicação da Comissão de Licitação do Conselho Bezerra de Menezes da Secretaria de 
Estado de Educação, em contrário. 
 
19.9 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar originalmente da Proposta; 
 
19.10 O representante ou preposto só poderá manifestar durante o procedimento licitatório caso 
apresente no Envelope 01(documentação), documento procuratório e identidade do representante 
ou preposto, com reconhecimento de firma e autenticado respectivamente. 
 
19.11  Para conhecimento dos interessados, expediu-se o presente Edital, que terá sua cópia 
afixada no quadro próprio de avisos da Colégio Estadual Bezerra de Menezes localizado na Rua 
Aracy Luis Ferreira, no site www.seduc.go.gov.br bem como, Publicação na imprensa, estando a 
Comissão de Licitação à disposição dos interessados no horário de 7 h às 11 h e das 12 h às 17 
h, pelo fone/ (062) 3345 3519, nos dias úteis. 
 
 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO, Conselho Escolar Bezerra de Menezes, em Nova Glória, aos 
08 dias do mês de Janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 








































































